
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 
 

DECISÃO Nº 236/2013 
 
 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 17/05/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.025543/12-85, de acordo 
com o Parecer nº 138/2013 da Comissão de Ensino, Pesquisa, Extensão e 
Recursos,  

 

D E C I D E 

 

 
negar provimento ao recurso interposto por GABRIEL AFONSO MARCHESI 
LOPES contra a Resolução nº 41/2012 do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão – CEPE, a qual manteve a Decisão nº 182/2012 da Câmara de 
Graduação, indeferindo a concessão de quebra de pré-requisito na disciplina 

Estágio (MAT02283) do Curso de Bacharelado em Estatística da UFRGS. 
 

 

 
Porto Alegre, 17 de maio de 2013. 

 
 
 

 
 
(o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 

Reitor. 
 

 


